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Ata da 415ª Sessão Ordinária da 22ª Legislatura da Câmara Municipal de Maceió. 
Biênio 2023 – 2024.  

 
 
Aos 05 (cinco) dias do mês de setembro do ano de 2024, às 10h00 

(dez horas) sob a presidência em exercício da vereadora Silvania 

Barbosa reuniu – se a Câmara Municipal de Maceió situada na Rua 

Sá e Albuquerque número 564, bairro Jaraguá em sessão ordinária 

híbrida com as presenças dos vereadores: Aldo Loureiro, Brivaldo 

Marques, Cal Moreira, Cleber Costa, Davi Davino, Gaby Ronalsa, 

Joãozinho, José Marcio Filho, João Catunda, Kelmann Vieira, 

Leonardo Dias, Oliveira Lima, Olivia Tenório, Samyr Malta, Teca 

Nelma e Valmir Gomes. Foi colocado para aprovação do plenário a 

ata da sessão anterior enviada eletronicamente. No Grande 

Expediente, não houve oradores inscritos. No Prolongamento do 

Expediente, foram lidos: projeto de lei do vereador Brivaldo Marques 

– protocolo web nº 09040008/2024. Projeto de lei do vereador 

Brivaldo Marques – protocolo web nº 09040004/2024. Projeto de lei 

do vereador Kelmann Vieira – protocolo web nº 08300015/2024. 

Projeto de lei do vereador João Catunda – protocolo web nº 

07090009/2024. Feita a chamada para a ordem do dia foram 

constatadas as mesmas presenças da chamada inicial. Foram lidos 

e aprovados indicações de números e autorias: indicação do 

vereador Galba Netto – em discussão única – protocolo web nº 

09040009/2024. Indicações do vereador João Catunda – em 

discussão única – protocolos web nº 09030003/2024 a 

09030006/2024, 09030011/2024. Indicação do vereador Leonardo 

Dias – em discussão única – protocolo web nº 09040002/2024. 
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Passando para o Expediente Final, a vereadora Teca Nelma trouxe 

a pesquisa realizada recentemente pela Folha de São Paulo em 

parceria com a Data Folha que avaliam os desempenhos das 

prefeituras na área da saúde, educação e saneamento considerando 

a receita percapta de cada município e a distribuição dos recursos. 

Assunto que estamos falando a bastante tempo na Câmara de 

Vereadores e mais uma vez Maceió aparece na mídia Nacional como 

uma das piores cidades do Brasil e uma das últimas do País no 

quesito eficiência, na capacidade de entregar serviços básicos a 

população além do percentual bem abaixo da média brasileira e isso 

reflete a prioridade da gestão da cidade de Maceió. Nada mais 

havendo a tratar foi encerrada a presente sessão e convocada outra 

para a próxima terça – feira em horário regimental. Do que, para 

constar, lavrei e digitei a presente ata que dato e assino. Maceió, 05 

de setembro de 2024. João Antônio Leite de Cerqueira – Chefe de 

Divisão e Redação de Atas e Debates.    
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